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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Rua, Hermógenes Freire da Costa, 179- Centro - TeL (22) 2621-1525 R.217 
e-mail: cmspa@bol.com.br  
GABINETE DO VEREADOR - ADALBERTO AMARAL 

CIENTE 
Constou no expediente da Sessão 

do dia /I.&._J_ ÃO .1L 
PROJETO DE LEI N° 58, DE 11 de Setembro de 2013. 

Dispõe sobre denominação de 
P r es d e n te Logradouro Público que 

menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 
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Art.. 1°- Fica denominada "Rua Anton!o Marques do Nascimea via publi ao lado do 
briel baqiJin  -dos Santo s,V4(201  

Art.. 2°- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicaião, revogadas as disposições em 
contrário. 1 
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JUSTIFICATIVA 

''ente Atendendo ao ppelo dos moradores residentes no 
logradouro, vulgarmérte conhecid6como."beco dotiep' que solicitam denomina-lo com o 
nome indicado no art.1°Ja resenté'proposição, (passanddà denominar-se Rua Antônio 
Marques do Nascimentd)esejando assim acomunidadhomenagea-lo, por ser um dos 
mais antigos moradores, a saber, "ihmemóriam". Além de buscarem também a 

/ ., forma legalizada de recebererJs
.
Uâscorrespndêhôias através dos correios em seus 
I tI.çi•; k&. - domicílios. 

Entendemos que em atendemos o presente pleito, estaremos 
contribuindo na promoção da cidadania e proporcionando condições de dignidade aos 
cidadãos da aludida comunidade. 

PROVAOO Sala das Sessões (RJ), 11 de Setembro de 2013. 

EmJ/O'a 2'eULTiMA VOTAÇÃO 

_____ __ 	 /1 EmO/O_L.L 
ADALBER7tO 4MARAL 

- Veríador - PT 


